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REPRESENTAÇÃO (11541) - Processo nº 0600911-04.2018.6.26.0000 - São Paulo - SÃO PAULO

 

REPRESENTANTE: PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA - PSDB - ESTADO DE SÃO
PAULO

Advogados do(a) REPRESENTANTE: FLAVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA - SP131364, CRISTIANO VILELA
DE PINHO - SP221594, IZABELLE PAES OMENA DE OLIVEIRA LIMA - SP196272, TONY FERREIRA DE
CARVALHO ISSAAC CHALITA - SP344868, TATIANE DE OLIVEIRA FLORES - SP346230
 

REPRESENTADO: FACEBOOK SERVICOS ONLINE DO BRASIL LTDA., RESPONSÁVEL PELA PÁGINA
"COM MÁRCIO FRANÇA SP AVANÇA", MIRIAN CRISTINA ALBERDI, DIEGO BISPO DOS SANTOS,
BRUCE LISTER RODGER, IARA MARISA TADEU RODRIGUES BARBOZA LIMA, ROBERTO SAMPAIO
JUNIOR TERCEIRO INTERESSADO: TELEFONICA BRASIL S.A., CLARO S.A., NEXTEL
TELECOMUNICACOES LTDA., AMERICA NET LTDA, TWITTER BRASIL REDE DE INFORMACAO
LTDA

Advogados do(a) REPRESENTADO: MILA DE AVILA VIO - SP195095, RICARDO TADEU DALMASO
MARQUES - SP305630, RODRIGO RUF MARTINS - SP287688, CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436,
JANAINA CASTRO FELIX NUNES - SP148263, CARINA BABETO CAETANO - SP207391, RODRIGO
MIRANDA MELO DA CUNHA - SP266298, NATALIA TEIXEIRA MENDES - SP317372, PRISCILA ANDRADE -
SP316907, CAMILA DE ARAUJO GUIMARAES - SP333346, PRISCILA PEREIRA SANTOS - SP310634, SILVIA
MARIA CASACA LIMA - SP307184, LUIS FERNANDO MARQUES DIAS - SP297313, ARTHUR BERNSTEIN -
SP407153, FLAVIO KIYOSHI YAMAUCHI - SP411556, BRUNA BORGHI TOME - SP305277, BONIFACIO JOSE
SUPPES DE ANDRADA - SP412149, MATHEUS MELO CARDOSO - SP306905, MARCELLA DOS REIS MANES
- SP304922, RICARDO YUKIO FERNANDES KAWAMURA - SP361891, PATRICIA HELENA MARTA MARTINS
- SP164253
Advogado do(a) REPRESENTADO:
Advogados do(a) TERCEIRO INTERESSADO: PATRICIA ANDREA TEDESCO GODOI - SP134128, CELCIA
RODRIGUES DE ALMEIDA - SP185743, FERNANDA FRIZO DA CUNHA - SP286554
Advogado do(a) TERCEIRO INTERESSADO:
Advogado do(a) TERCEIRO INTERESSADO:
Advogado do(a) TERCEIRO INTERESSADO:
Advogados do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ANDRE ZONARO GIACCHETTA - SP147702, JOSE MAURO
DECOUSSAU MACHADO - SP173194, MARCIO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA LEITE - SP187848, CIRO TORRES
FREITAS - SP208205, CARLOS EDSON STRASBURG JUNIOR - SP246241, MATHEUS CHUCRI DOS SANTOS -
SP328424, GUSTAVO GONCALVES FERRER - DF37021, MARIO COSAC OLIVEIRA PARANHOS - SP342837,
GIOVANNA DE ALMEIDA ROTONDARO - SP384805, BARBARA AMANDA VILELA - SP390489, VICTOR
RAWET DOTTI - SP390842, TALLY SMITAS - SP406620, JOAO ANTONIO FAUZA PARREIRA - SP408513,
PAMELA GABRIELLE MENEGUETTI - SP273178, MARIANA ZANARDO DESSOTTI - SP370257, LARISSA
MARIA GALIMBERTI AFONSO - SP248527, MYLENA PESSO DE ABREU - SP344822, PRISCILA DE AVILA
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COSSA - SP331559
Advogado do(a) REPRESENTADO:
Advogados do(a) REPRESENTADO: JULIANO PONSONI DOS SANTOS - SP327867, FLAVIA DOS SANTOS -
SP271735
Advogado do(a) REPRESENTADO:
Advogado do(a) REPRESENTADO:
Advogado do(a) REPRESENTADO: JEFERSON BRITO GONCALVES - SP321434

 

 

DESPACHO

 

 

 

Vistos.

 

ID nº 928932: foram opostos embargos de declaração pelo Facebook aduzindo a r. decisão (ID nº

835713) é omissa quanto à imposição de que o representado deve fornecer os dados da porta lógica de origem, sob pena

de multa diária.

Instado a se manifestar, o representante afirmou que, não obstante mantenha o entendimento de que o

Facebook deve fornecer tais dados, pretende o prosseguimento da representação apenas em relação ao representado

ROBERTO SAMPAIO JUNIOR, pois ele apresentou defesa afirmando ser o responsável pela página e postagem

indicadas na exordial.

É o relatório.

Recebo os embargos como pedido de reconsideração.

O responsável pela página e postagem impugnadas na inicial restou identificado.

Isso porque o representado ROBERTO SAMPAIO JÚNIOR admitiu que é o responsável pela página

“Com Márcio França SP Avança”, requerendo a declaração de ilegitimidade passiva das demais pessoas incluídas (ID nº

783234), com o que, inclusive, concordaram os representantes.

Daí porque não se faz mais necessária a manutenção da ordem imposta na decisão ID nº 835713.

Pelo exposto, reconsidero a ordem imposta ao Facebook para que aos autos fossem trazidos os dados da

porta lógica de origem, ante a desnecessidade de tal medida, .in casu

À D. Procuradoria Regional Eleitoral.

Int.
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São Paulo, 11 de setembro de 2018.

 

 

 AFONSO CELSO DA SILVA
Juiz Auxiliar da Propaganda Eleitoral

(assinado digitalmente)
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